
 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22 (VINTE E DOIS) DE 2025.
   “de Sessão Extraordinária”

VEREADOR CRISTIANO GAIOTO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi 
Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 117 
da Resolução nº 276, de 09 de novembro de 2010 (vigente Regimento Interno), 

DECIDE convocar SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da Câmara Municipal para o dia 
15 de dezembro de 2025, segunda-feira, logo após o encerramento da 21ª Sessão 
Extraordinária, destinada na “Ordem do Dia” à discussão e votação das seguintes matérias:

EM TURNO ÚNICO
“ex-vi” do disposto no § 1º, inciso I, do Artigo 171 do Regimento Interno.
          
1. Projeto de Lei Nº 169/2025, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, "CRIA A 

GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE ATIVIDADE DELEGADA, NOS TERMOS 
QUE ESPECIFICA, A SER PAGA AOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DE SÃO 
PAULO QUE EXERCEM ATIVIDADE MUNICIPAL DELEGADA, POR MEIO DE 
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM E O ESTADO DE 
SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Com 01 emenda supressiva de autoria do 
Vereador Everton Bombarda. Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e Redação e de 
Finanças e Orçamento e Parecer da Comissão de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e 
Assistência Social.

2. Projeto de Lei Nº 170/2025, de autoria PREFEITO MUNICIPAL, "INSTITUI A 
DIÁRIA ESPECIAL POR ATIVIDADE COMPLEMENTAR (DEAC) PARA OS 
INTEGRANTES DO QUADRO DE SERVIDORES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E 
DO BOMBEIRO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Com 01 emenda 
modificativa de autoria do Vereador Manoel Eduardo Pereira da Cruz Palomino. Parecer 
Conjunto das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento, e Parecer da 
Comissão de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Assistência Social.

“ex-vi” do disposto no § 1º, inciso III, “d” do Artigo 171 do Regimento Interno.
          
3. Projeto de Lei Nº 133/2025, de autoria do Vereador MARCOS ANTONIO 

FRANCO, "DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL À MARGINAL QUE LIGA A RUA RIO DE 
JANEIRO À AVENIDA DA SAÚDE DE ‘AVENIDA ANTONIO SERAFIM GUARNIERI’". 
Parecer Conjunto das Comissões de Denominação de Vias e Logradouros Públicos e de Justiça 
e Redação.

“ex-vi” do disposto no caput do Artigo 171 do Regimento Interno.
          
4. Projeto de Decreto Legislativo Nº 35/2025, de autoria da Vereadora DANIELLA 

GONÇALVES DE AMOÊDO CAMPOS, "CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ 
MOGIMIRIANA À CRISTINA DE FATIMA BORGHETI MARIANO". Parecer Conjunto 
das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento.
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5. Projeto de Decreto Legislativo Nº 36/2025, de autoria do Vereador JOÃO VICTOR 
COUTINHO GASPARINI, "CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MOGIMIRIANO À 
SILMAR PORTO DA FONSECA". Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e Redação e 
de Finanças e Orçamento.

6. Projeto de Decreto Legislativo Nº 37/2025, de autoria da Vereadora MARA 
CRISTINA CHOQUETTA, "CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MOGIMIRIANO AO 
SENHOR LUIZ APARECIDO DA SILVA". Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e 
Redação e de Finanças e Orçamento.

7. Projeto de Decreto Legislativo Nº 38/2025, de autoria do Vereador LUIZ 
FERNANDO SAVIANO, "CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MOGIMIRIANO AO 
SENHOR DAVI JOSÉ DOS SANTOS ‘DAVI DO BOCA DE BARROS’".  Com 01 emenda 
modificativa do autor do Projeto. Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e Redação e de 
Finanças e Orçamento.

EM PRIMEIRO TURNO
“ex-vi” do disposto no inciso I, do Artigo 172 do Regimento Interno.

8. Projeto de Lei Nº 117/2025, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, "DISPÕE 
SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO BANCO DE ALIMENTOS DE MOGI MIRIM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Parecer da Comissão de Justiça e Redação e Parecer Conjunto 
das Comissões de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Assistência Social e de Finanças e 
Orçamento.          

“ex-vi” do disposto no inciso IV, do Artigo 172 do Regimento Interno.

9. Projeto de Lei Complementar Nº 23/2025, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, 
"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 192, 
DE 14 DE JULHO DE 2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Pareceres das Comissões de 
Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento.

10. Projeto de Lei Complementar Nº 26/2025, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, 
"REGULAMENTA O ART. 165 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e Redação; 
de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas e de Finanças e Orçamento.

11. Projeto de Lei Complementar Nº 27/2025, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, 
"DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DO BOMBEIRO CIVIL MUNICIPAL E DEFESA 
CIVIL DE MOGI MIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Com 01 emenda aditiva de 
autoria do Vereador Manoel Eduardo Pereira da Cruz Palomino, 01 emenda substitutiva de 
autoria do Vereador Wagner Ricardo Pereira e 01 emenda aditiva de autoria do Vereador 
Ernani Luiz Donatti Gragnanello. Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e Redação; de 
Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas e de Finanças e Orçamento.
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12. Projeto de Lei Complementar Nº 28/2025, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, 
"DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE MOGI 
MIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Com 01 mensagem supressiva, modificativa e 
substitutiva e 01 mensagem modificativa, ambas de autoria do Prefeito Municipal, e 01 
emenda modificativa de autoria do Vereador Wilians Mendes de Oliveira. Parecer Conjunto 
das Comissões de Justiça e Redação; de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas e de 
Finanças e Orçamento.

13. Projeto de Lei Complementar Nº 29/2025, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, 
"ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 206, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2006, QUE 
DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E A REESTRUTURAÇÃO 
DO QUADRO DE PESSOAL COM PLANO DE EMPREGOS, CARREIRA E SALÁRIOS 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE MOGI MIRIM (SAAE)". Com 01 
mensagem modificativa do Prefeito Municipal, 09 emendas aditivas e 01 emenda 
modificativa, todas de autoria do Vereador Ernani Luiz Donatti Gragnanello. Parecer 
Conjunto das Comissões de Justiça e Redação; de Obras, Serviços Públicos e Atividades 
Privadas e de Finanças e Orçamento.

14. Projeto de Lei Complementar Nº 30/2025, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, 
"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 336, DE 10 DE ABRIL DE 
2019, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA E SALÁRIOS DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE MOGI MIRIM". Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e 
Redação; de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Assistência Social e de Finanças e 
Orçamento.

Ficam, pois, os(as) Senhores(as) Vereadores(as), notificados(as) da Sessão 
Extraordinária em questão, nos termos regimentais.

Dado e passado nesta cidade, na Secretaria da Câmara Municipal, em 15 de dezembro 
de 2025.

(assinado digitalmente)
VEREADOR CRISTIANO GAIOTO

Presidente da Câmara
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=WF9N0E9J0X0V7JPK, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: WF9N-0E9J-0X0V-7JPK
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